
Estãdo do Ceará

CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRo Do NoRTE

PROCESSO DE PAGAMENTO
2 3,/os1

DADOS DO CREDOR

TIAGO RODRIGUES- SOCIEDADE IND. DE ADVOCACIACREDOR:

oaoos slt!cÁntos Do cREDoR
BANCO AGÊNcrA TIPO CONTA

BRASIT 1598-9 clc 73061-0

oaoos onçlrueurÁnros

EMPENHO NS var-oR
12010018 48.200,00

TOTAL 48.200,00

VALOR BRUTO: 3.500,00

IRRF

ISSQN 70,00

tNss

PREVIJUNO

HEI.P DESK

soMA DOS OÉSCONfOS 70,00

vALoR LÍeurDo: 3.430,00

DADOS BANCARIOS DO MUNICIPIO

BANCO: BRASIL

CO NTA t7.554-4
FONTE CÂMARA MUNIcIPAL

LreurDAçÃo VALOR

o2020097 3.500,00

TOTAL 3.500,00

coMPETÊNctA:
janl26

NorA(s) FrscAL (rs):

34

VDP

contabilidade

47.352-9

PAGAMENTO

C.M.J.N
PRONTO PARA PAGAMENTO

_t_t_



cea rá
Governo Mun
câma ra tttu n i

I de Juaze'i ro do Norte
de luazei ro do Norte

PROCESSO DE DESPESA ORÇAMEruTÁRIA

DoC. CX : No 10020313
SUBEMPENHO 10O2O2 31

CREDOR: TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

i ç i pa
cr pa I

EMP EN HO

c.P.F.lC
DATA DO

óncÃo
UNID. OR
CLASSIFI

.N.P,l.
PAGAl\4ENTO

/0001- 2 9

CAMENTÁRIA
CnÇÃo

uuni ci pal
Munr cr oa I

031 0001

12 010 018
61,955.940
1.010217026
01'- caÍna ra
02-Câmara
01 01. 01

de I uazei ro
2.001 3.3.90

do
.35

N0 rte
00

VALOR PAGO n$ 3. 500,00

l]ISTÓRI(O: CREDEI{CIAIIEIITO DE EilPRESAS PRESTADORAS OE SERVICOS IÉCIICOS ESPECIALIZADOS DE

AssEss0RIAs: rttRÍDItA, 0RcAr,rEtlTÁRIA E DE c0tlugruolot púBLIcA, coir A

FTllALTDADE DE ATEllDER As' DEUAtlDAS D0s(As) sEiltt0REs(As) vrnu0onr§(ls), Ho

EXERCICI0 0E 5EU ilAt{0AT0 PARLAitEilTAR ilA CIDA0E 0E IUAZEIR0 D0 |{0RTE/CE,

(0tlF0RuE ntcuuuttlucÂo DA vERBA DE DEsElrpErtl0 pARLAUEtlTAR-t'Dp,REF, A on0ru 0É

SERVrç0 ll02026,01,12:0041,:1l{,2026, VrR, ilARCr0 Il{ORÉ rrUl DE üEt{5ES,



Cea rá
Governo tttuni ci oal de
Prefeitura uunici pa1

J uaze i ro do
de Juazeiro

N0 rte
do No rte

PROCESSO DE DESPESA EXTRAORçAMENTÁRIA

DOC,
CREDOR: PREFEITURA

CX:No 10020
|íUNICIPAL DE

314
]UAZEIRO DO NORTE

CONTA EXTRA-ORÇ.
c, P, F. /C. N. P. J .

DATA DO PAGAI4ENTO
UNIDADE GESTORA
NO. CHEQUE/DOCUt4ENTO
CONTA BANCARIA
VALOR PAGO

TENCÕES DE ISS
.974.082 /0001-14
lo? 12026'
-caÍnara 14unrcrDaI
7554

RE
07
10
ut
01
BB
n$

de Juazei ro do Norte

17, 554-4 (140vil.4ENT0)
70,00

11I5ÍÓRr(0i REr, À0 r55Qri

DE ÀDWCÁCIÂ,

DA IiF 34-TIÂ60 RODRI6i]I5 50(,Il{D,
ll]1rT0 Â clllli,



NOTA DE SUBEMPENHO 10O2023L
Cea rá
Gove rno ttlu n icio
câmara tluni cioa
Exercício de 20

do
do

al deI de
26

J uazei ro
I uaze i ro

N0 rte
N0rte

DATA:

Doc, cai xa: 10020313

10 102 I 2026

EMPENHO ORIGINAL
NOTA
DATA

DE
DO

EMPENHO...
EI'4PENHO. , ,

vA10R.......
I4ODALIDADE. .

CIEDADE INDIVIDUAL DE
3, são [4i guel -J uazei ro

Credor. .

Ende reço
c.N.P.l,

R$ 48.200.00
g1oba1

12 0 10 018
1.2101.12026

TIAGO RODRIGUES. SO
Rua seo salvador. 11
61.955,940/0001-29

A
d

DVOCAC IA
0 N0rte-cE 63010-s22

UNIDADE ORCAI4ENTÁRIA, .

FUNC. PROGRÂMÁTICA O1
01.

.001
calllara Muni ci oal
Gerenciamento' das ntivida es do poder

oRçA14ENTÁnrlcLASSTFTCAçÃ0
01

031 0001 2 d
I

CATEGORIA ECONÔ[4ICA...,
SUBELEI.4ENTO,
õübãTãniã;tõ'iiü:ôÉ: : : :,
FONTE DE RECURSO

00
01

90,35
90.35

3,3
3.3
02

1s 00000 00 0

. i-egi
Servrços.
Assess0r'l
CONSULTOR
Recur505

tivo i4uni ci oa
consul tori a'
consul tori a t
TECNICA JURID
vi ncul ados d

écni calj u rí dj ca
ICA
e i mpostos

sla
de
a,
IA
não

DEMON

SALDO A
20

STRAT IVO
VALOR DISPONÍVEL

16, 700,00
NTERIOR
.200,00

DA

SUBEII4PENHADO
3,500,00

eÍn R$

SALDO

VALOR SUBEII4PENHADO (R$)

3 , 500,00

de 2026.
Autori zo

I uazej ro do Norte, 10 de Feve rei ro

RESPONSAVEL
E14PENHADOR

FRANCISCO !ÍAGNER SANTANA FILGUEIRAS
DIRETOR GERAL

D0TAçÃ0

ESPECTFTCAçÃo:

paganlento da NEG 12010018 emitida en L210L12026
CREDENCIAI'4ENTO DE E14PRESAS PRESTADORAS DE SERVICOS
TÉcNrcos.EspEcrALrzADos DE AssEssoBrAs: JURÍDrCA,
ORçAMENTARIA E DE CONTABILIDADE PUBLICA, COI4 A
FIIiALIDADE DE ATENDER AS DEi,IANDAS DOS(AS)
SENHORES(AS) VEREADORES(AS) NO EXERCÍCIO DE 

.SEÚ

i4ANDATO PARLA[4ENTAR NA CIDADE DE JUAZEIRO DO

NORTE/CE, CONFORiIE REGULAI4ENTAÇÃO DA VERBA DE
DESEI''lPENH0 PARLAII4ENTAR-VDP. REF. A 0RDEM DE SERVIC0
N02026.01,12-0043,1AN.2026, vER. i4ARcro ANDRÉ LIúA
DE MENSES,



NorA DE LreurDAÇÃo 02O2OO97
Cea rá
Governo lt4uni c
Câmara Muni c i
Exercício de

i oal de I uazei ro do
oal de luazeiro do
2026

N0 rte
No rte

oarx 0210212026

E[4PENHO ORIGINAL
NOTA DE
DATA DO

EI4PENHO. , ,

EI4PENHO, , ,

Credor
Endere
C.N,P,

T IAG
Rua
61.9

O RODRIGUES
5ão Sal vador
s s .940/0001-

vA10R,..,.,,
MODALIDADE, ,

SOCIEDADE INDÍVIDUAL DE
113,São ttti guel -Juazei ro

ADVOCAC IA
do r,rorre-cE 63010-522

R$ 48.200
global

12 010 018
t2l0t 12026

00

àô:
J.. )g

aInar
eren
egr §
e rvl

UNIDADE ORCAII,IENTARIA,... ..
FUNC. PROGRÀI4ÁTICA O1 031

SUBEL
subel

. uuni ci pa1
'I ament0 das At r v l
ati vo uuni ci oal
os de consul tori a
oria, consul tori a

dades do poder

técni calj u rí di caE[4 E NTO
eÍllento sIi4-cE....,

FONTE DE RECURSO

C

G

L
S

01,
001

,00
.01

3,3,90,3s
3.3.90,3s
02

. . 01
0001 2.

a
c
I
ç
5Asses

15 0000000 0
CONSULTORIA TECNICA JURIDICA
Recursos não vinculados de impostos

DISCRIl|,!INAçÃO
aaid

S

atl
1,

íl (ódioo e

tibi{Jt A

DE ITENS
valor unitário

i,500,00
ecificaçào
ESSORIÀ ]URIDIIA-WP

VALOR
N0ta
DATA

IQUIDADO:
scâ I sêrvl

EII4ISSÃO:

L
fi
DA

d
d,
RI

3. 500.00
co 34'sér'i e
0110212026

NFS

230730412619sss91
CREDENCiAi,íENTO DE E[4PRESAS PRESTAD9RAS DE S

ESPECIALIZADOS qE ASSESSORIAS: ]URIDICA, O

have
esta

c
(

e

ln
c0róHIS

CONTAB I L IDAD
DEI4ANDAS DOS

E PU
(As )

BLICA. COII4 A

SENHÓRES (AS)

COS TÉCNICOS
ÊrurÁnrn r oE
ATENDER AS

EXERCIClO DE
DO NORTE/CE,

DESEII4PENHO
S ERVICO

Ln4A ôE

ERVI
RÇA14

DE
NO

IRO

FINALIDADE
V ER EADOR E S (AS )
IDADE DE JUAZECSEU [4ANDATO PARLAI'4ENTAR NA

CONFOR[4E REGULA[4ENTAÇAO DA
PARLAIT4ENTAR-VDP, REF.,A ORDEII4
N02026.01. 12-0043, JAN, 2026,
[4ENSES.

V ERBA

VER. [4ARCIO

DE
DE

ANDR É

luazeiro do Norte,02 de Fevereiro de 2026.

FRANCISCO I/AGNER SANTANA FILGUEIRAS
DIRETOR GERAL

cLASSTFTCAçÃ0 0RçAr4ENTÁRrA

CATEGORIA ECONÔMICA,,,.

DADOS DA LIQUIDAçÃO

acess0
unic,):



cea rá
G0vern0
Câma ra

l4unrcr p al deI de

NOTA DE PAGAMENTO
Juazei ro do Norte

Juazei ro do Horteuunici pa

cLASSTFTCAçÃ0 0RçA14ENTÁnrl
óncÃ0..
UNIDADE ORCAMENTARIA. .

cLASSTFTCAeÃO 01 031

Callla r
CaÍna r
Geren
t-egi s
servr
Asses

c
Recur

tttuni ci oal
uuni c ibal

i amento' das
at ivo [4uni c
os. de consu
0r'ra, c0nsu
NSULJORIA T
05 nao vlnc

vidades do poder

a
técnica/jurídica

CATEGORIA ECONÔMICA
SUBELEI4ENTO
Subel emento sI[,]-cE,
FONTE DE RECURSO,,.

,.,,.,. 01
.. . 01 01.
0001 2 .001

3.3.90.35.00
3.3.90.35.01.,, 02
.1500000000

a
a
c
'I

ç
s
0
s

ti
al
0r

.A

tl
It
EC
ul

'I

0r'la
NI CA
ados

JURIDICA
de i mpostos

t{0TÂ Dt EilPEt{lI0 il0

DÀTÀ OO EIIPEI{HO, , .

DADOS
I YÂL0R Do iltPEilllo,, I
026 iloDALrDÁoE,,,,,,,, !

NHO
c0ntr, direta - (redencianento48

oba

0
0

D

0

EIt4P
TIPO DI LI(III

E.

(A1

0

sÂ100 Ar{TERr0R,,,, Rl10,200,00 vÀr0R pÀ60.,,,,.,, flÍ i,500,00 sÁLDo D0 EilpE|ll1o,, R116,70000

PAGUE-SE a importância
c0nstante na presente nota

FRANC]SCO l,\iAGNER SANTANA FlLGUEIRAS
DIRETOR GERAL

BÀil(0/F0lrTE

DocU[,í ENT0 D E cAIXA N0 10020313, de 1,0/0212026

Desconto de rssQli (taláo de

íliOVIIíE11IO)

ieceita 10010200)

(NE

01i

REI

88 17 554-4

JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS NETO
TESOU R EI RO

ÂL

8l

tdentificação do credor:

TIAGO RODRIGUES - SOC
Rua são sal vador. 113
61,9s5 ,940/0001-29

tó
1.

c red
rnde
c.N.

0r
re
o

IEDADE INDIVIDUAL DE

, sáo ui guel -J uaze i ro
ADVOCAC IA
do Norte-cE 63010-522

l



NOTA DE PAGTO ExrRA-ORÇ. 10O2O3L4

ceará
Governo l,luni c
Câmara ltiuni ci
Exercício de

e luazei ro
luaze i ro

do
do

i oal d
oâl de
2026

N0 rte
Norte

DATA: 10/02/2026

CONTA

F

DATA,,,

Consi
RETEN

Ões
DE lSS

1,7 . 55 4- 4 (r40vrMENT0)

II4UNICIPAL DE JUAZEIRO DO

EU FIGUEIREDO. CENTRO-
o Norte-cE 63010-147/0001-14 rone (,-0

6
(setenta neai s) .

0nac
ÇôrS

70 /02 /202
R$ 70,00

CRE
rnd

c,N
c.G

DOR PREFEITURA
PRACA DIRC
J uazei ro d
07,974.082
06.920, 313

NORTE

88) 3566-1044

ereç0

P,l

VALOR TOTAL

BANCO/ FONTE VALOR
70,00BB

OBSERVAçÕES REF. AO ISSQN
DE ADVOCACIA,

DA NF 34 - TIAGO RODRIGUES
] UNTO A CI,lJ N ,

SOC, IND,

]05É BARBOSA DOS SANTOS NETO
TESOUREI RO

CHEOUE/REF,
017 t54'



10/02/2026 - BANCO DO BRÀSIL - L4133:.42
043300433 SEGUNDA VIÀ OOO2

COMPROVÀNTE DE TRÀNSFERENCIÀ
DE CONTA CORRENTE P/ CONTÀ CORRENTE

cr,inurn: cÀMÀRÀ MUNrcrPAr, DE üUAZE
AGENCIA: 0433-2 CONTÀ: L7 .554-4

DATA DA TRÃNSFERENCIA 10/02/2026
NR. DOCUMENTO 551.598.000.073.061
vÀroR ToTAL 3.430,00
****** TRÀNSFERIDO PÀRÀ:
CLIENTE: TIAGO S I ADVOCAC]À
ÀGENCIÀ:1598-9 CONTA: 73.061-0
NR. DOCUMENTO 550.433.000.017.554

NR. AUTENTICACAO 2 .83D.059 . CCF. oEB. A96



70/02/2026 - BANCo Do BRÀSIL - 1.4t3'1 242
04.3300433 SEGTINDÀ VIÀ OOO1

COMPROVÀIVTE DE TRANSFERENCIA
DE CONTÀ CORRENTE P/ CONTÀ CORRENTE

CLIEMIE: CÀMÀRA MUNTCIPAL DE JUÀZE
AGENCIÀ: 0433-2 CONTA: 71.554-4

DATA DA TRÀNSFERENCfÀ 10/02/2026
NR. DOCUMENTO 550.433.000.047.352
VÀÍ,OR TOTAI, 70. OO
****** TRÀNSFERIDO PARÀ:
CI,IENTE: PREFEITURÀ MUNICIPÀL DE J
AGENCIÀ: 0433-2 COMIÀ: 47.352-9
NR. DOCUMENTO 550.433.000.017.554

NR. AUTENTICÀCAO D.287 .99B. A69 . CF8 .45F



â
CAMARA
JUAZEIRO DO NCIRTE

oRDEM DE SERVTçO No 2026.01.124043

CNPJ No 05.466.164/000'l-22
RUA MANOEL PIRE§ NÔ 47I, JOSÉ GERALDÔ DA CRUZ
TELEFoNE (ee) zrr-sqze

JUAZEIRo Do NoRTE * CEARÃ

No DA ORDEM DE SERVTÇO:

2026.01.12-0043

MODALTDADE DA LTCTTAçÃO:

Credenciamento no 0112025 - CMJN

CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE . CE

NO DO GONTRATO:

2025.',t1.12.0006

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:

'l2de novembro de2025

CONTRATADO (A):

TIAGO RODRIGUES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

ENDEREÇO:

Rua São Salvador, no 113, Bairro São Miguel, Juazeiro do Norte - CEP 63.010-522.

NO DO GNPJ/GPF:

61 .955.940/0001-29

NO DO TELEFONE/FAX:

(88) 9.8885-7850

AUTORTZO A EXECUçÃO DOS SERVrçOS ABATXO DTSCRIMINADOS, GONFORME
soLrctrAçÃo Do VEREADoR E FtscAL DO CONTRATO MÁRCIO ANDRÉ UMA DE
MENESES, CONSTANTE NO OFICIO NO OO3/2025 -GAB. CMJN, DATADO EM 02 DE
JANEIRO DE 2026.

OBJETO:

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIAS: JURIDICA, ORÇAMENTÁRA E DE
CONTABILIDADE PÚBLICA, COM A FINALIDADE DE ATENDER AS DEMANDAS DOS (AS)
SENHORES (AS) VEREADORES (AS) NO EXERCÍC|O DE SEU MANDATO PARLAMENTAR
NA CIDADE DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, CONFORME REGULAMENTAÇÃO DA VERBA
DE DESEMPENHO PARLAMENTAR VDP, DE ACORDO COM AS CONDTÇÓES
ESTABELECIDAS NO EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO O1/2O25.CMJN E SEUS
ANEXOS, EM CONFORMTDADE COM A LEI No 14.133t2021, A RESOLUÇÃO CMJN No
1.41512025 E O ATO DA MESA No 008/2025.

.

*-



â
CAMARA
JUAZEIRO DO NORTE

VALIDADE DE VIGÊNCIA DO
CONTRATO:

12 de novembro de2026.

PRAZO DE EXECUÇÃO:

Até o dia 31 de janeiro de 2026.

Juazeiro do Norte-CE, 12 de janeiro de 2026.

TIAGO RODRIGUES DE Assinado de íorma digital por

eWffi

ln*u tr, 'Wr/.r^
FRANCISCO{VAGN

'--F'hl'""
ANAí

5,*.L-
ER SANT

FILGUEIRAS
ORDENADOR DE DESPESAS DO
PODER LEGISLATIVO MUNICI PAL

PORTARIA NO 51712025
CONTRATANTE

cNPJ No 0s.466.t64/ooot-22
RUÂ MANoEt prREs No +n, rosÉ GERALDo DA cRUz
TELEFoNE (ea) Aa-sqzs

JUAZEIRo Do NoR'rE * cgnRÁ

RODRIGUES DE

TIAGO RODRIGUES SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ No 61.955.940/0001-29

CONTRATADA

ESPECTFTCAçÃO DO SERVTÇO:

PRESTAÇÃO Oe SERVrÇOS TÉCNTCOS ESPECTALTZADOS DE ASSESSORTA JURÍDICA,
COM FOCO NO SUPORTE ÀS ATIVIDADES PARLAMENTARES DO VEREADOR MÁRCIO
ANDRÉ LIMA DE MENESES, ABRANGENDO ANÁLISE E ELABoRAÇÃo DE
DOCUMENTOS, CONSULTAS, PARECES, ACOMPANHEMENTO DE TEMAS
ADMTNTSTRATTVOS E LEG|SLAT|VOS, OU QUATSQUER OUTROS SERVTÇOS DE
NATUREZA JURÍDICA QUE O PARLAMENTAR REQUISITAR À EMPRESA CONTRATADA,
CONFORME DEMANDA, CUSTEADOS PELA VERBA DE DESEMPENHO PARIáMENTAR .
VDP.

VALOR TOTAL DO SERV!çO R$ 3.500,00
o vALoR GLOBAL DOS SERVIÇOS SERA DE R$ 3.500,00 (TRÊS MrL E QUTNHENTOS
RETAS), CORRESPONDENTE AO LTMTTE AUTORTZADO PELO PARLAMENTAR,
EXERCENDO NO MÊS DE JANEIRO, SENDO ESTE VALOR DISTRIBUÍOO COruTORME
COMUM ACORDO E PLANEJAMENTO PRÉUO ENTRE O VEREADOR E A EMPRESA
CONTRATADA, DENTRO DAS HORAS E CONTEUDOS PERMITIDOS NA TABELA DE
HONORÁROS CONSTANTE DO EDTTAL DE CREDENCIAMENTO NO O1/2025-CMJN,
OBSERVANDO.SE OS CRITÉR!OS DE ECONOMICIDADE, TRANSPARÊNCIA E

LEGALIDADE PREVISTOS NA REGULAMENTAÇÃO DA VDP.



DANFSe v1.0
Documento Auxiliar da NFS-e

.Juirzeil o uo tYot [e
(88)9821 8-7807
*f rn@luazeiro.ce. gov. br

Chave do Acesso da NFS-e
2307304 1 26 1 955940000 1 29000000000003426028821797 077

Número da NFS-€ Compet6ncia da NFS-€
31 01t0112026

Data o Hora da emissáo da NFS-e
0110212026 1 6.31 :00

Dste e Hore da emissão da DPS
0110212026 00:00:00

ffiNúmero da DPS
34

Série da DPS
1 A autenticdade dsta NFS-e pode ser verficada

pela lertura desle código OR ou pela consulla da
chave de aceso no ponal nacional da NFS'e

EMITENTE DA NFS-e CNPJ / cPF / NIF
Prestador do Serviço 6l .955.940/0001-29

Nome / Nome Empresarial
TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Endereço
RUA SAO SALVADOR, 1 13, SAO MIGUEL

Simples Nacional na Data de Competôncia
Optante - Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP)

E-mail
Tr AGORDGS.ACV@GMAr L.COM

MunicÍpio CEP
JUAZEIRO DO NORTE - CE OOOOO-OOO

Regime de Apuração Tribúária pelo SN
Regime de apuração dos tributos Íederais e municipal pelo Simples Nacional

lnscriç6o Municipal
1 593070

TeleÍone

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / cPF / NIF
05 .466 .164t0001-22

Nome i Nome Empresarial
MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. CAMARA MUNICIPAL

Endereço
R CRUZEIRO,217, CENTRO

lnscrição Municipal

E-mail

MunicÍpio
Juazeiro do Norte - CE

TeleÍone

CEP
63010-212

C r de Tributaçáo Nacional Código de Tributação Municipal Local da Prôstaçáo PaÍs da Prestaçáo
1xr.01 -1714 lAdvocacia. -1714t691170102-Advocacia. JUAZEIRODONORTE-CE

Descriç6o do Serviço
ordem de serviço n2026.01 ]2-0043 competência JaneÍol2o26 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA
JURIDICA, COM FOCO NO SUPORTE AS ATIVIDADES PARLAMENTARES DO VEREADOR MARCIO ANDRE LIMA DE MENESES, ABRANGENDO
ANALISE E ELABORAÇÂO DE DOCUMENTOS, CONSULTAS, PARECES, ACOMPANHEMENTO DE TEMAS ADMINISTRATIVOS E LEGISLATIVOS. OU
ouArsouER ouTRos sERV|Ços DE NATUREZA JURÍD|CA OUE O PARLAMENTAR REOUTSTTAR A EMPRESA CONTRATADA, CONFORME
DEMANDA, CUSTEADOS PELA VERBA DE DESEMPENHO PARLAMENTAR VDP. AG 1598-9 / CONTA CORRENTE 73061-0 Banco do Brasil

@
Tributaçáo do ISSQN
Operaçáo Tributável

Tipo de lmunidade

Valor do Serviço
R$ 3 500,00

BC ISSQN
R$ 3.500,00

País Resuhado da Prestação do Serviço

Suspensáo da Exigibilidade do ISSQN
Não

De6conto lncondicionado

Alíquota Aplicada
2.00o/o

Município de lncid6ncia do ISSQN
JUAZEIRO DO NORTE - CE

Número Processo Suspensáo

Total DeduçõeslReduçóes

Retonção do ISSQN
Retido pelo Tomador

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Beneflcio Municipal

Cálculo do BM

ISSQN Apurado
Rs 70,00

TRTBUTAÇÃó reoenÁt

l^t
PIS Devido

CP Reüdo

COFINS Devido

PIS/COFINS/CSLL Rêtidos

Retengão do PIS/COFINS/CSLL TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL

\»rOR TOTAL DA NFS-E

Valor do Serviço
RS 3.500,00

IRRF. CP, PIS, COFINS, CSLL
RS 0,00

Dosconto Condicionado
R$

PIS/COFINS Devidos

Dosconto lncondicionado
R$

ISSQN Reüdo
Rs 70,00

Valor LÍquido da NFS-o
R$ 3.430,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federais Estaduais Municipais

NBS: 1 18040000

li,aa Jo /'d""*'
v \,6acio 11 "dne'
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RECIBO

Recebi da Câmara Municipat de Juazeiro do Norte, no âmbito do Edital de
Credenciamento no ot/zoz5 - CMJN, conforme Ordem de Serviço no
zoz6.oL.Lz-oo43, a importáncia de R$ g,Soo,oo (três mil e quinhentos reais),
referente à PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS DE
ASSESSORIA JURíDICA, COM FOCO NO SUPORTE AS ATIVIDADES
PARLAMENTARES DO VEREADOR MARCIO ANDRE LIMA DE MENESES,
ABRANGENDO ANALISE E ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS,
CONSULTAS, PARECES ACOMPANHEMENTO DE TEMAS
ADMTNTSTRATTVOS E LEGISLATIVOS, OU OUATSAUER OUTROS SERVIÇOS
DE NATUREZA JURíDICA OUE O PARLAMENTAR REOUISITAR A EMPRESA
CONTRATADA, CONFORME DEMANDA, CUSTEADOS PELA VERBA DE
DESEMPENHO PARLAMENTAR - VDP,

Para os devidos fins, firmo o presente recibo.

Juazeiro do Norte,/CE, -- /

L DE ADVOCACIA

cN PJ N' 6r.g55.94o / ooo1.-29

88 98885-7S50 §
ticgordgs.adv@gmoil.com &
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RELATORIO TECNICO DE ASSESSORIA JURíDICA

REFERÊNCIA: Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica - Verba de
Desempenho Parlamentar VDP),

PERíODO DE EXEcUçÃo: Mês de Janeiro de zoz6,
CONTRATANTE: Gabinete do Vereador Márcio André Lima de Meneses
CONTRATADA (Credenciada): Tiago Rodrigues - Sociedade lndividual de
Advocacia.
CNPJ: 6r.955,9+o / ooot-zg,
Advogado Responsávet Técnico: Tiago Rodrigues de Oliveira, OAB,zCE:

51.551.

1 OBJETIVO DO RELATORTO

O presente Relatorio Tecnico tem por objetivo detalhar e comprovar as
atividades de Assessoria e Consultoria Jurídica prestadas ao Gabinete do
Vereador Jose Alexandre Sobreira, no período dos Mês de Janeiro de
2C26.

Os serviços foram executados em estrita conformidade com o Termo de
Credenciamento N'or./zozs-CMJN e o Contrato da Ordem de Serviço de
no 2026.07.72-0043, visando o suporte tecnico necessário ao pleno
exercício das funções constitucionais e legais do mandato.

Todos os serviços foram demandados pelo Gabinete e possuem relação
direta com a atividade parlamentar, o processo legislativo e a fiscalização
da Administração Publica Municipal.

2. DETALHAMENTO DOS SERVTçOS EXECUTADOS

O serviço foi consolidado em uma única demanda de alta complexidade,
conforme detalhamento a seguir:

E
8§ ç8S85-7S5ú í'

tiogordgs.advSgrn* il.ccm X

Data ESPECTFTCAÇÃO
OTDE
(Horas)

VALOR
UNtTÁRtO

VALOR
TOTAL

il

Janeiro de
zoz6

Consu[toria e Assessoria JurÍdica
Partamentar prestada no âmbito da
Câmara Municipal de Juazeiro do
Norte,/CE, de natureza técnica e
opinativa, destinada ao apoio jurídico
institucional às atividades do mandato
parlamentar, consistindo, de forma

Relatorio
Tecnico de
Consu[toria
e
Assessoria
JurÍdica

10 R$:so,oo R$ 35oo,oo

Produto
Entregue
(Anexado)

,#k



re

T?
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(Horas) UNITARIO
VALOR
TOTAL

detimitada e sob demanda, em

(i) orientações jurídicas pontuais
acerca das normas que regem o
processo legisLativo municipa[,
compreendendo iniciativa, tramitação e
detiberação de matérias tegislativas:

(ii) escLarecimentos técnicos
específicos quanto à etaboração,
adequação forma[ e conformidade
normativa de proposiçÕes legistativas,
observadas as regras da tecnica
Iegistativa:

(iii) anátise jurídica pretiminar e
preventiva de demandas
partamentares determinadas, voltada à
identiflcação de viabiLidadejurídica e
de riscos legais, sem caráter decisorio
ou vinculante:

(iv) suporte jurídico técnico eventuat,
destinado a subsidiar a atuação
partamentar em materias concretas,
sem interferência na autonomia
decisoria do Vereador

As atividades serão desenvolvidas em
conformidade com a Constituição
Federal, a Lei Orgânica do Município
de Juazeiro do Norte/CE e o
Regimento lnterno da Câmara
Municipa[, não se caracterizando como
substituição da assessoria jurÍdica
instituciona[, nem como prestação de
serviço administrativo permanente,
tampouco abran gendo interesses
pessoais, eteitorais ou potítico-
partidários

3. PRoDUTOS ENTREGUES E ANEXOS INDISPENSÁVE|S

A comprovação materiaLe intelectuaLda despesa (R$ 3.5oo,oo) é feita
peLos documentos anexados:

Rel.atório técnico - Jurídico: Documento formalque detalha as
atividades que foram desenvolvidas durante o mês.

EE
88 98885-7850 Ít

ti ogordgs.crdv@gmail.com &

a
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+. TOTALTZAçÃO E SOLIC|TAçÃO DE PAGAMENTO
. Totalde Horas Tecnicas Prestadas: to horas
. Valor da Hora Tecnica Contratada: R$ 35o,oo
. Valor Total Devido No Mês: R$ 3.5oo,oo

Declaro, sob as penas da Lei, que as ro (dez) horas de consultoria jurídica
foram integralmente prestadas e resultaram nos produtos intelectuais
anexados,

Juazeiro do Norte,/CE, z8 de janeiro de zoz6.

,t
OlrvernR

Aovocnoo - OAB/CE 51.551

J,í irç. r. 0.. ... H. n.çl s.<. .. .. . L t :.a......,,r.,.,.il e t tí.1 p
Márcio André Lima de Meneses

VrRrRoon
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RELATORIO TECN ICO.JU RíDICO

REFERÊNCIA: Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica - Verba de
Desempenho Parlamentar VDP).

PERíODO DE EXECUÇÃO: Mês de Janeiro de zoz6.
CONTRATANTE: Gabinete do Vereador Márcio André Lima de Meneses
CONTRATADA (Credenciada): Tiago Rodrigues - Sociedade lndividual de
Advocacia.
CNPJ: 6r g55.9+o /ooot-zg
Advogado Responsável Técnico: Tiago Rodrigues de Oliveira, OAB,zCE:

51.551,

r - Final.idade do Relatório e Enquadramento para o Controte Externo

O presente relatorio tecnico-jurídico tem por finaLidade comprovar, de
forma circunstanciada, objetiva e juridicamente fundamentada, a efetiva
execução de serviços tecnicos especiatizados de assessoria jurídica
parlamentar, custeados por meio da Verba de Desempenho Parlamentar
(VDP), no âmbito da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,/CE, no mês
de janeiro, período correspondente ao recesso das sessões legislativas.

A elaboração deste documento observa os criterios de materiatidade,
rastreabiLidade e vincuLação direta com o exercÍcio da atividade
parlamentar, demonstrando o nexo funcional entre os serviços prestados
e as atribuições institucionais do mandato.

O relatorio encontra-se estruturado em conformidade com os
entendimentos consolidados do Tribunal de Contas do Estado do Ceará
ICE/Câ e do Tribunal de Contas da União (TCU), especialmente no que
se refere a necessidade de comprovação documental da prestação de
serviços, a natureza tecnica e especializada das atividades desenvolvidas
e a compatibitidade dos gastos púbLicos com os princípios da LegaLidade,
economicidade, transparência e controle,

z - Natureza Jurídica dos Serviços Prestados

Os serviços objeto da presente prestação possuem natureza tecnica,
intelectual e consultiva, consistindo em assessoria jurídica especializada
direcionada ao apoio das atividades parlamentares desenvolvidas no
âmbito da Câmara Municipalde Juazeiro do Norte./CE. A atuação

EIE
s8 98885-7Ssü §
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profissionaL Limita-se a emissão de orientações, anáLises e esclarecimentos
jurídicos, sem qualquer caráter decisorio, executivo ou vinculante.

Ressalte-se que os serviços prestados não implicam delegação de
competência administrativa, não substituem nem se sobrepõem as
atribuiçoes dos orgãos jurídicos institucionais da Câmara Municipal.,
tampouco interferem na autonomia funcional ou decisoria do Vereador,
restringindo-se ao suporte tecnico necessário ao adequado exercício do
mandato parlamentar.

Nesse contexto, a assessoria jurídica compreendeu, de forma pontual e
específica:
(i) a prestação de orientações jurídicas relativas às normas que disciplinam
o processo Legislativo municipal, abrangendo as fases de iniciativa,
tramitação e deliberação das proposições legisLativas;
(ii) o fornecimento de esctarecimentos tecnicos acerca da elaboração,
adequação formal e conformidade normativa de materias legislativas,
observadas as regras da tecnica legislativa aplicável,
(iii) a reaLização de análise jurídica preliminar e preventiva de demandas
parlamentares determinadas, com a finatidade de aferir a viabilidade
jurídica e identificar riscos legais, sem emissão de decisão ou
manifestação de caráter vincutante; e
(iv) o suporte jurídico tecnico eventual destinado a subsidiar a atuação
parlamentar em materias concretas, preservada, em todos os casos, a
independência e a autonomia decisoria do mandato eletivo.

3 - Demonstração da Eficácia da Prestação dos Serviços

A eficácia da prestação dos serviços de assessoria jurídica partamentar
evidencia-se pela correspondência direta entre as demandas formuladas
no âmbito do mandato e as atividades tecnicas efetivamente
desenvolvidas, bem como peLa utilidade prática das orientações e análises
jurídicas fornecidas para o adequado exercício das atribuições
parLamentares.

Os serviços prestados revetaram-se eficazes na medida em que
possibititaram a atuação parlamentar de forma juridicamente segura,
preventlva e alinhada as normas que regem o processo legislativo
municipal, contribuindo para a mitigação de riscos legais, a correção
formal de proposições legislativas e a observância das regras de tecnica
leg isLativa apLicáveis.

8S 98885-7850 §
tiogordgs.odv@g msil.com
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A atuação jurídica desenvolvida caracterizou-se pelo atendimento a
demandas espectficas e individualizadas, com entrega de orientações e
anáLises compatíveis com a complexidade das materias examinadas,
demonstrando aderência ao objeto contratado e pertinência funcional
com as atividades parlamentares. TaIatuação permitiu ao Vereador avaliar
previamente a viabilidade jurídica de iniciativas LegisLativas e de
posicionamentos institucionais, fortalecendo a tomada de decisão
consciente e informada, sem qua[quer interferência em sua autonomia
decisoria.

Destaca-se, ainda, que a eficácia dos serviços não se vincula a produção
de atos administrativos ou decisorios, mas a quatidade tecnica do suporte
jurídico prestado, aferíve[ peta capacidade de subsidiar o mandato com
informações jurÍdicas cLaras, fundamentadas e tempestivas, Esse
entendimento encontra respaldo na orientação conso[idada dos orgãos de
controle, notadamente do Tribunal de Contas do Estado do Ceará e do
TribunaL de Contas da União, segundo os quais a efetividade de serviços
tecnicos de natureza consultiva se comprova pela demonstração do nexo
entre a atividade desenvolvida e a finalidade publica a que se destina.

Dessa forma, resta evidenciada a eficácia da prestação dos serviços de
assessoria jurídica parlamentar, uma vez que estes atenderam às
demandas apresentadas, observaram os limites tecnicos da atuação
consultiva e contribuíram de maneira concreta para o exercício regular,
responsável e juridicamente orientado do mandato parlamentar.

4 - Contextualização do Recesso Parlamentar

O recesso das sessões plenárias, ocorrido no mês de janeiro, não implica a
suspensão das atividades inerentes ao exercÍcio do mandato parlamentar
no âmbito da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte/CE. Durante esse
perÍodo, permanecem em desenvo[vimento atribuições proprias do
mandato, especiaLmente aquelas relacionadas ao planejamento
Legislativo, a análise previa de materias de interesse púbLico e ao preparo
tecnico de futuras proposições.

Nesse contexto, a atuação parlamentar demanda acompanhamento
jurídico específico voltado à orientação preventiva, à verificação de
conformidade normativa e a organização tecnica de iniciativas legislativas
a serem formalizadas no retorno das sessóes. A assessoria jurídica
prestada no período de recesso esteve direcionada, portanto, ao suporte
tecnico necessário a regularidade e a seguranÇa jurídica das atividades

E 88 98885-7S50 §
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parlamentares subsequentes, preservando a Legatidade e a coerência das
ações desenvolvidas no âmbito do mandato.

Com isso, a prestação de serviços jurídicos durante o recesso par[amentar
revela-se compatível com a continuidade das funções parlamentares, na
medida em que se relaciona diretamente ao preparo tecnico e jurídico das
atividades legislativas e representativas a serem exercidas ao [ongo do
período leg islativo ordi nário.

5 - Continuidade da Prestação dos Serviços Durante o Recesso
Par[amentar

Durante o período de recesso das sessões Legislativas, a prestação dos
serviços de assessoria jurídica manteve-se de forma contínua e regular,
permanecendo o escritorlo jurídico credenciado integralmente à
disposição do mandato parlamentar para o atendimento das demandas
jurÍdicas vincuLadas as atribuições exercidas no âmbito da Câmara
Municipa[ de Juazeiro do Norte./CE,

O escritorio permaneceu disponível diariamente, em dias úteis, nas
dependências da Câmara Municipat, para o escLarecimento de duvidas
jurídicas e para a execução de atividades pontuais relacionadas ao objeto
do contrato de credenciamento, assegurando suporte tecnico imediato
sempre que demandado, TaL disponibil,idade possibiLitou o
acompanhamento jurídico de materias administrativas afetas ao mandato,
bem como o suporte necessário ao planejamento e a preparação tecnica
de proposições legislativas destinadas a formalização no retorno das
sessões pLenárias.

A continuidade e a efetiva prestação dos serviços durante o período de
recesso encontram-se formaLmente comprovadas por meio de
documentação específica, consubstanciada no Anexo I - Decl.aração de
Comprovação da Prestação de Serviços, destinada à instrução do
processo administrativo e à apreciação pelo controLe externo,
demonstrando a regularidade da atuação, a disponibiLidade funcional e o
nexo direto entre as atividades desenvotvidas e o exercício do mandato
parLamentar,

6 - Esc[arecimento de Dúvidas Jurídicas de Assessores Parlamentares

No período analisado, a assessoria jurídica prestou suporte tecnico aos
assessores parlamenta res med ia nte esc[a recimentos j uríd icos

88 98885-7850 §
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relacionados a interpretação e a aplicação de normas constitucionais,
Legais e regimentais pertinentes a atuação do gabinete.

As orientações fornecidas tiveram por base situações concretas
vinculadas ao atendimento de demandas de munícipes, a
encaminhamentos administrativos e à organização tecnica de pautas
legislativas, contribuindo para o adequado alinhamento jurídico das
atividades desenvolvidas no âmbito do mandato.

A atuação Limitou-se ao fornecimento de subsídios tecnicos, sem caráter
decisorio ou vincuLante, assegurando maior seguranÇa jurídica na
condução das atividades parlamentares e administrativas correlatas.

Z - AnáLise Prévia de Demandas Legislativas em Fase Preparatória

A atuação da assessoria jurÍdlca compreendeu a realização de anáLises
previas de demandas legislativas em fase preparatoria, ainda não
formalizadas como proposições legislativas, inseridas na etapa preliminar
do processo legislativo municipa[,

As análises concentraram-se na verificação da competência l'egislativa do
Município, na adequação da iniciativa à luz da Constituição Federat, da
Legislação infraconstitucional e da Lei Orgânica Municipal, bem como na
compatibiLidade das materias examinadas com normas hierarquicamente
superiores.

Adicionalmente, foram observados os parâmetros da tecnica legislativa
apLicável, com vistas a orientar a futura estruturação formaL das
proposições, prevenindo vícios de iniciativa, inconstitucionalidades ou
inadequações normativas. A atuação manteve caráter estritamente
consultivo e preventivo, sem emissão de juízo decisorio, Limitando-se ao
fornecimento de subsídios tecnicos para subsidiar o exercício do mandato
parLamentar.

I - Orientação Jurídica para Atuaçáo no Retorno das Atividades
Legislativas

A assessoria jurídica prestou orientações tecnicas direcionadas a materias
específicas destinadas a atuação parlamentar no retorno das atividades
legislativas ordinárias, com foco na adequada definição dos instrumentos
legislativos a serem utiLizados em cada situação concreta. As orientações
abrangeram o esc[arecimento acerca da utilização adequada de projetos

8S 98885-785t) §!
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A atuação teve caráter preventivo e tecnico, voltada a redução de riscos
de inadequação normativa, vícios de iniciativa ou extrapol.ação de
competência, contribuindo para que a futura atuação parlamentar ocorra
de forma juridicamente segura, racional e compatível com o ordenamento
jurÍdico vigente, sem quatquer interferência na autonomia decisoria do
mandato,

9 - Atuação Preventiva e Mitigação de Riscos Jurídicos

A prestação dos serviços de assessoria jurídica caracterizou-se por
atuação preventiva voltada a identificação antecipada de riscos jurídicos
associados a futura formalização de proposições legislativas e a adoção
de iniciativas par[amentares. As análises concentraram-se na verificação
de eventuais vícios de iniciativa, na observância dos Limites da
competência Legislativa municipaL e na compatibiLidade das materias
examinadas com a Constituição FederaL, a Legislação infraconstitucional e
a Lei Orgânica Municipa[.

A atuação preventiva permitiu o apontamento previo de inconsistências
jurídicas e de potenciais impedimentos normativos, orientando a
adequação de encaminhamentos Legislativos antes de sua formalização,
Com isso, evitou-se a apresentação de materias juridicamente
inadequadas, contribuindo para a racionalização da atuação parlamentar, a
redução de retrabatho Legistativo e a preservação da segurança jurídica no
âmbito das atividades desenvolvidas.

ro. Metodologia de Prestaçáo e Forma de Atendimento

A prestação dos serviços de assessoria jurídica ocorreu mediante
atendimento a demandas pontuais e especrficas apresentadas no
exercício do mandato partamentar, observando estritamente os Limites do
objeto do credenciamento firmado. As atividades desenvo[vidas
restringiram-se a situaçóes que demandaram análise jurídica
individualizada e maior aprofundamento tecnico, não se confundindo com
as atribuições rotineiras e permanentes da Procuradoria da Câmara
Municipal de Juazeiro do Norte,/CE,

8t 98885-7850 §
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de Lei, indicações, requerimentos e outras proposições regimentais, bem
como a delimitação dos limites jurídicos da atuação parlamentar em
materias de natureza administrativa e de potíticas púbticas, especialmente
no que se refere a separação de competências entre os Poderes.
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Os atendimentos foram realizados por meio de consultas presenciais,
esclarecimentos diretos e orientações jurídicas tecnicas, prestadas de
forma verbal ou escrita, conforme a natureza da demanda, assegurando
respostas tempestivas e adequadas as necessidades apresentadas
durante o período de recesso. Ressalte-se que as demandas tratadas não
ultrapassaram o escopo do credenciamento, Limitando-se a situações
concretas que exigiram atenção jurídica específica, preservando-se a
competência institucionaI da Procuradoria para o atendimento de
questões ordinárias e permanentes do Poder Legislativo.

A metodologia adotada observou os princípios da Legalidade, eficiência e
economicidade, garantindo suporte jurídico direcionado, proporcional a
complexidade das demandas apresentadas e compatíve[ com a finalidade
publica vinculada ao exercício do mandato parlamentar,

11 - Compatibitidadê com a Verba de Desempenho Parlamentar

A prestação dos serviços guarda nexo direto com a finatidade da Verba de
Desempenho Parlamentar, destinando-se ao custeio de suporte tecnico
essencial ao exercício do mandato, inclusive durante o recesso, sem
desvio de finalidade, terceirização de atividade típica permanente ou
substituição da estrutura administrativa da Câmara Municipal..

rz. Resultados Técnicos Verificados

A prestação dos serviços de assessoria jurídica resultou na entrega de
suporte tecnico qual.ificado, evidenciado pela consistência das análises
jurÍdicas desenvolvidas e pela adequação das orientações fornecidas as
normas que regem o processo LegisLativo municipa[. As atividades
reaLizadas contribuíram para a organização previa de demandas
administrativas e Legislativas, permitindo o adequado p[anejamento das
açoes parlamentares a serem implementadas no período subsequente ao
TECESSO,

Como consequência, observou-se o aprimoramento do padrão tecnico da
atuação parlamentar, com redução de inconsistências normativas e maior
conformidade jurídica das iniciativas analisadas, refletindo impacto direto
na racionalidade das decisões a serem adotadas. Os resultados verificados
demonstram que a assessoria prestada cumpriu sua finaLidade
institucional, fornecendo subsídios jurÍdicos eficazes e compatíveis com o
objeto do credenciamento, sem extrapolação de competências ou
sobreposição as funções dos orgãos jurídicos permanentes da Câmara

unicipaL.

8§ ç8885-7850 §
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13, Conclusão

Diante do exposto, resta evidenciado que a prestação de serviços tecnicos
especiaLizados de assessoria jurídica parlamentar, custeada pela Verba de
Desempenho Parlamentar no mês de janeiro, atendeu a sua finalidade
institucional., mostrando-se compatíveL com o período de recesso
parlamentar e com a continuidade das atividades inerentes ao exercício do
mandato,

As atividades desenvolvidas observaram os Limites do objeto do
credenciamento, apresentaram vínculo funcional com as atribuições
parlamentares e contribuíram de forma efetiva para o adequado
planejamento e a regularidade jurídica da atuação subsequente, não
sendo identificados eLementos que indiquem impropriedade ou
inadequação na prestação dos serviços.

Juazeiro do Norte/CE, z8 de janeiro de zoz6
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TIAGO RODRIGUES

DECLARAÇÃO

Declaramos, para fins de comprovação junto aos orgãos de controle
externo, que o advogado Tiago Rodrigues de Oliveira, OAB/CE n" 51.551
e CPF n' 068.509,803-60 e o advogado Cicero Virgínio da Silva Júnior,
OAB/CE n' 53.867 e CPF n' 069.038.7zg-7o, tendo o escritorio Tiago
Rodrigues Sociedade lndividual de Advocacia regularmente
credenciado para Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica - Verba de
Desempenho Parlamentar VDP), manteve a regularidade institucional e a
disponibiLidade tecnica diária nas dependências da Câmara Municipal de
Juazeiro do Norte/CE durante o mês de janeiro de zoz5 , período de
recesso parlamentar,

Durante o período referido, o profissionat:
. ofertas a disposição da Câmara Municipal;
o realizou atendimentosjurídicos presenciais;
o prêstou orientações tecnicas a assessores parlamentares,
. atenderei, quando exigido, vereadores no exercício de suas funções

institucionais,

A atuação ocorreu em conformidade com o objeto de credenciamento,
sem caráter decisorio, sem subordinação funcional e sem exc[usividade,
destinando-se exclusivamente ao apoio jurídico institucionaI das
atrvidades pa r[a mentares.

Juazeiro do Norte,/CE, zB de janeiro de zoz6
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TIAGO RODRIGUES

DECLARAçÃO DE VERACTDADE E RESPONSABTLTDADE

Eu, Tiago Rodrigues de OLiveira, brasiLeiro, casado, advogado, inscrito na
OAB/CE sob o no 5r,55r, portador do CPF no o68.5o9.803-60, na qualidade
de socio e representante Legal do escritorio Tiago Rodrigues - Sociedade
lndividuat de Advocacia, inscrito no CNPJ sob o n" 6r.955.94o/ooot-zq,
declaro, para os devidos fins legais e administrativos, que as
informaçoes e execuções constantes nos Relatorios de Execução do
Serviço, referentes a competência de janeiro de 2026, vinculados ao
Gabinete do Vereador Márcio André Lima de Meneses, conforme Ordem
de Serviço n" z0z6.ol.Lz-oo43, são verdadeiras, fidedignas e refletem a
efetiva prestação dos serviços contratados.

DecLaro ainda, que os serviços descritos foram reaLizados em
conformidade com a tegistação vigente, observando-se os princÍpios
legais, eticos e administrativos aplicáveis, estando passíveis de
comprovação e verificação pelos orgãos competentes, assumindo integral
responsabiLidade pelas informaçóes ora prestadas,

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração

Juazeiro do Norte/CE, zg de janeiro de zoz6.

írno l-,,/-r*" ,4
, Tiago Rôdrigues

&L:ílq.-_____
de Oliveira

OAB/CE n" 5r,S5t
CPF no o68.5o9.8o3-6o

88 e$88s-785ü Íi
tiog*rdgs. odv$gmo il. com Ifit
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MIN§TÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS REL.ATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA
ATTVA DA UNIÃO

Nome: TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 6í .955.940/000í -29

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previslas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 'Í1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http ://rfb. gov. br> ou <hüp://www. pgfn.gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 ,de2t1012014
Emitida às 14:08:01 do dia 3010112026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2910712026.
Código de controle da certidão: DD0B.26í8.3778.DC41
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



2311212025, 17 .42 consultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=6í 9559400001 29&numCertifi

fltr
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GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202518 I 36708

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de O2lOSl2OOl

IDENTIFICAçÃO DO(A) REQUERENTE

fnscrição Estadual:
rk{<**àkàkàkikàkàkàk>t<*rrk+lkik***rkrFrF****rFrFrtrFrrkX(*rt(***t:t*rfrk{<*X<rt**1.rtttÍ<lt<**:1.*rFrrk

CNPJ / CPF:

6l 955940000129

RAZÃO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrevêr e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, guê revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA vIA INTERHET EM 231L212025 A§ 17:*2:25
vÁLrDA ATê, ztto2tzo26

&" *tst.*,ntJ*ídarie deste documento deverá sêr comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov,br

I
I

I

J

https //consultapublica.sefaz ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?ipo Devedor=2&codigoDevedor=61 955940000í 29&numCertificado=202518... 111
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PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE
SECRETARIA DE FINANçAS . SEFIN

CERTIDÃO NEGATTVA DE EMPRESA

N', 0000010023

Razão Social

TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

INSCRçÃO ECONÔMGA Documento Bairro

00(11f 1593070 c.N. P. J . : 61,955940000129 sAo MIGUEL

Localizado RUA SAO SALVADOR, 113 - - JUAZEIRO DO NORTE-CE

CEP

DADOS DO CONTBIBUINTE OU RESPONSÁVEL

lnscrição Contribuinte / Nome

1246,002 - TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Endereço Documento

RUA RUA SÃO S4IVAOOR,113 C.N.P.\T. : 61.955.9(10/0001-29

SÃO MIGUEL JUAZEIRO DO NORTE-CE CEP: 63010552

No. Requerimento Natureza iurídica
0000010023 /2025 Pessoa Juridica

CERTIDÃO
Certificamos, para os devidos fins, que foram revisados os registros constantes do Cadastro
Econômico desta empresa Fiscal e Divida Ativa do Município, até o presente exercício fiscal,
relativo à rnscricão Econômica acima especificada, e constatou-sê não haver nenhuma pendência ou

dj-vida vinculada a Empresa acima.
A Secretária de Finanças se reserva no direito de inscrever e cobrar as dividas que posteriormente
venham a ser apuradas.
A aceitacão desta certidão está condicionada à verificaÇão de sua autenticidade na internêt, nos
segnrinte endereco: http : / /www . juazeiro. ce. gov.brl

JUAZETRO DO NORTE_CE, 23 DE DEZEMBRO DE 2025

Esta certidão é válida por 060 dias contados da data de emissão

VALIDA ATÉ:2OtO2l2O26

coD. VALIDAÇÃO:Orz OrOl OÀOOOO12{ 6OO2



PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE FINANçAS . SEFIN

VALIDAÇÃO DE CERflDÃO

Ne: 2025/0000010023

DOCUMENTO: C.N.P.J.: 61.955.940/0001-29

DATA DE EMISSÃO: 2911212025

Esta CERIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA foi emitida pelo Sistema SEFIN Online sendo válida até 2oto2l26

JUAZEIBO DO NORTE-CE,23 DE DEZEMBRO OE2025

CERTIDAO VALIDADA VIA INTERNET
em2A1A25 às 17:36:51



30t01t2026. 13 42 Consulta Regularidade do Empregador

Certifi cado de Regu laridade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Endereço:

61.955.940/0001-29

TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

R SAO SALVADOR 113 / SAO MIGUEL / JUAZEIRO DO NORTE / CE /
63010-552

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: L8/ At / 2026 a L6/ 02/ 2026

Certifi cação N úm er o; 20260 L1 804406439060 554

Informação obtida em 3010L/2026 L3:42:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consu lta-crf .ca ixa. gov. br/consultacrf/pages/consulta E mpregado r.jsf 1t1



CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: TIAGO RODRIGUES - SOCTEDADE TNDIVIDUAI DE ADVOCACTA (MATRIZ E

FrLrArs )

CNPJ: 6L.955. 940 / 0001-29
Certidão nq : 63861 A5 /2026
Expedição: 30/07/2026, às 14:06:45
validade:29/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TrÀco RoDRTGUES - socrEDADE rNDrvrDUÀrJ DE ÀDvocAcrÀ
(r4ÀTRrz E Frr,rÀrs), inscrito (a) no CNPJ sob o ne 61.955.940/000L-29,
NÃo coNsrA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas -

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/201,1, e

1-3.461 /20L7, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21, de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst.jus. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMÀÇÃO rleOnrÀllTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigrações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais títulos gue, por
disposição 1ega1, contiver força executiva.


